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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 
Prestação de serviços de locação de até 40 (quarenta) impressoras multifuncionais laser 
monocromáticas (195.000 páginas) NOVAS, e, locação de até 10 impressoras multifuncionais 
coloridas jato de tinta (18.000 páginas), NOVAS, serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, reposição de peças e de todo o material de consumo(tonners, jato de tinta e outros) 
necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, exceto papel, de conformidade com 
as necessidades do Município de Entre-Ijuís, e dos órgãos e departamentos que o compõe. 
Todas as impressoras devem se fazer acompanhadas de ESTABILIZADOR, com potência 
mínima de 2.000Watts, exceto as impressoras jatos de tinta, se não forem laser. 
 
2. OBJETIVO 
O presente documento tem por objetivo estabelecer as condições gerais para a prestação de 
serviço de Outsourcing(terceirização) para atender as necessidades do Município de Entre-
Ijuís, e dos órgãos e departamentos que o compõe. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
A contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Outsourcing de locação 
de impressoras laser multifuncionais monocromática e colorida jato de tinta, faz-se necessária 
devido ao grande número de impressões e cópias de documentos internos, oficiais, bem 
como serviços administrativos das secretarias. 
 
4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1. A empresa contratada fornecerá serviço de Impressão sendo os equipamentos locados 
(novos e 1º uso) em Regime de Comodato. Atenderá as quantidades e configurações 
mínimas exigidas. 
4.2. Controle das impressões feito através dos contadores internos das impressoras. 
4.3. Valor e Franquia global anual acumulativa de um mês para o outro. 
4.4. As especificações deverão seguir o abaixo descrito, sendo estas, as configurações 
mínimas a serem utilizadas: 
 
- Impressoras multifuncionais laser monocromáticas 34 ppm,  
capacidade padrão de papel com bandeja de 250 folhas,  
alimentação manual de 50 folhas,  
digitalização de 600x600 dpi pelo vidro e 600x300 pelo ardf,  
impressão até 1200x1200 dpi,  
ardf capacidade de 35 páginas dependendo da espessura do papel,  
escala de ampliação e redução de 25% a 400%,  
tamanho do vidro de exposição até 216x297,  
velocidade do processador 400mhz,  
memória de 256mb.  
Conexão ETHERNET.  
Franquia mensal de 195.000 páginas. incluindo o fornecimento dos equipamentos (novos e 1º 
uso), serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material 
de consumo(tonners e outros) necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, 
exceto papel, de conformidade com as necessidades do Município de Entre-Ijuís, e dos 
órgãos e departamentos que o compõe. 
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Todas as impressoras devem se fazer acompanhadas de ESTABILIZADOR, com potência 
mínima de 2.000Watts. 
 
- Impressoras multifuncionais coloridas jato de tinta,  
tanque de tinta, 45 ppm/24.0 ipm (preto), 25 ppm/15.5ipm (cor),  
bandeja superior de ate 50 folhas, bandeja frontal de ate 250folhas,  
painel LCD sensível ao toque de 2,7 polegadas. 
Tipo de Scanner: Digitalização em vidro plano 
Resolução do scanner (ótico): 1200 x 2400 dpi (ótico).  
Escala de cinza: 16-bit/8-bit.   
Colorido: RGB cada 16-bit/8-bit por cor.  
Tamanho máximo do documento: Mesa 21,6x29,72 cm, ADF: A4, Carta, Ofício.  
Funções de cópia: Cópia 4-em-1, cópia 2-em-1, cópia com apagamento de moldura (somente 
no vidro plano), cópia de carteira de identidade, cópia com exposição automática, cópia de 
foto, tamanhos de cópia predefinidos. Zoom de cópia: 25% - 400% 
Voltagem: Bivolt 
Consumo de energia: 0,9W. Conexão ETHERNET. 
Franquia mensal de 18.000 páginas. Incluindo o fornecimento dos equipamentos (novos e 1º 
uso), serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material 
de consumo(tintas e outros) necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, exceto 
papel, de conformidade com as necessidades do Município de Entre-Ijuís, e dos órgãos e 
departamentos que o compõe. 
 
5. DOS MATERIAIS E SUPRIMENTOS 
5.1. Fornecimento em Regime de Comodato de 40 (quarenta) impressoras multifuncionais 
laser monocromáticas (195.000 páginas), e, 10(dez) impressoras multifuncionais coloridas 
jato de tinta (18.000 páginas), incluindo o fornecimento dos equipamentos (novos e 1º uso), 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material de 
consumo(toners e outros) necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos 
5.2. A manutenção das impressoras, fica sendo obrigação da contratada, que fornecerá os 
tonners, jato de tinta e outros, ao custo global da franquia de cópias, seja ela mensal ou 
anual. 
5.3. Disponibilização de outras impressoras conforme a demanda. 
5.4. Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a entrega de suprimentos, a partir da solicitação 
do Município de Entre-Ijuís. 
5.5. Previsão de estoque mínimo para 1 (um) mês de suprimentos por equipamento, nas 
dependências do Município de Entre-Ijuís, a fim de evitar a paralisação dos trabalhos. 
5.6.Todas as impressoras devem se fazer acompanhadas de ESTABILIZADOR, com potência 
mínima de 2.000Watts. 
 
6. DA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
6.1. Fornecer os serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de 
todo o material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos; 
6.1.1. A Contratada deverá atender aos pedidos de manutenção preventiva e corretiva de 
forma ON-SITE (no local), quando solicitados pelo Município de Entre-Ijuís nos locais em que 
os equipamentos estiverem instalados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme horário de funcionamento da Secretaria, ou seja das 08h/11h30min e das 
13:30/17:00hs, de segunda a sexta-feira, sendo de sua responsabilidade todo material 
necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos; 
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6.1.2. Os equipamentos devem ser mantidos em perfeito estado de funcionamento, sendo 
que para tanto as manutenções preventivas e corretivas não podem implicar em qualquer 
ônus para o Município de Entre-Ijuís; 
6.1.3. As execuções das manutenções devem seguir as recomendações técnicas do 
fabricante, sem que isso ocasione qualquer prejuízo à execução dos serviços; 
6.1.4. Caso a manutenção preventiva ou corretiva exija troca de peças que não tenham 
reposição imediata e/ou caso seja necessária a retirada do equipamento, inclusive por 
indisponibilidade de peças, a empresa contratada, deverá providenciar a instalação de outro 
equipamento com as mesmas especificações, facultado à empresa a reposição da 
impressora consertada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.1.5. A Contratada deverá providenciar a substituição do equipamento que apresentar 
quantidade excessiva de defeitos e manutenções, causando atrasos e prejuízo ao serviço, a 
critério do Município de Entre-Ijuís, por outro em perfeito funcionamento e de mesma 
especificação do substituído, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação feita 
pelo; 
6.1.6. A Contratada deverá proceder à substituição de equipamento pendente de assistência 
técnica por outro em perfeito funcionamento e de mesma especificação do substituído em até 
24 (vinte quatro) horas, a partir da solicitação do Município de Entre-Ijuís; 
6.1.7. Cabe à Contratada a instalação de todos os suprimentos, acessórios, componentes ou 
outros materiais que exijam conhecimento técnico; 
6.1.8. A emissão dos relatórios de cópias/impressões fica a cargo do contratado, sendo 
necessário o deslocamento do mesmo até as unidades públicas mais distantes como Esquina 
Gaúcha e Escola Zeferino no Carajazinho, bem como, todos os demais órgãos desta 
municipalidade. 
6.2 Haverá o abatimento do valor das cópias/impressões falhadas ou rasuradas pelas 
impressoras, que serão apresentadas no momento que a empresa vencedora emitir os 
relatórios de cópias/impressões. 
 
7. DA GARANTIA 
7.1 A Contratada deverá oferecer garantia total, incluindo troca de equipamentos defeituosos 
e assistência técnica; 
7.2. A Contratada será responsável pela garantia do produto ofertado de acordo com as 
normas exigidas (incluindo troca de equipamentos defeituosos e assistência técnica). 
 
8. DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
8.1. Os equipamentos (novos e 1º uso) serão em Regime de Comodato e deverão ser 
entregues e instalados sem nenhum custo adicional, inclusive com estabilizadores 
fornecidos pela contratada de no mínimo 2.000 Watts de potência; 
8.2. A empresa vencedora deve se adaptar aos tipos de tomadas existentes nos prédios que 
receberão os equipamentos; 
8.3. A empresa vencedora deverá arcar com todos os custos diretos e indiretos oriundos da 
manutenção incluindo, transporte e peças, serviços de manutenção preventiva, corretiva e 
reposição de peças, bem como todo material de consumo necessário ao perfeito 
funcionamento dos equipamentos, exceto o fornecimento de papel que caberá ao contratante. 
8.4. O prazo de entrega e instalação dos equipamentos é de no máximo 10 (dez) dias úteis 
após homologação do certame. 
8.5. Entrega única. 
8.6. Disponibilização de outras impressoras conforme a demanda. 
8.7. Cópias excedentes serão cobradas pelo valor unitário do contrato. 
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9. PRAZO DE EXECUÇÃO E REAJUSTE 
O prazo de execução do serviço prestado será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, se houver interesse da Administração, até o limite de 60 
(sessenta) meses. O reajuste dos preços do serviços prestado, será após 12 (doze) meses de 
vigência do contrato e será medido pela variação anual do IPCA(Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo), apurado no segundo mês anterior à data de vigência do reajuste, salvo 
adoção, por ato do poder público, de outro índice que vier a ser fixado para o reajuste do 
contrato dessa natureza. 
 
10. LOCAIS DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 
 

Nome do Órgão Endereço Quant Impressora Depto 
Gabinete Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 

Monocromática Recepção Gabinete 

Gabinete Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Jurídico 

Gabinete Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
colorida Vice-Prefeito 

Gabinete Rua Bráulio Mário Ribas, 
1164 01 Multifuncional 

Monocromática Conselho Tutelar 

RPPS Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática RPPS 

Administração Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática DRH-Pablo 

Administração Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática DRH-Wolter 

Administração Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Gabinete Secretário 

Agricultura Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Gabinete Secretário 

Assistênc. Social Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Recepção 

Assistênc. Social Rua Vicente M. Deus, 396 01 Multifuncional 
Monocromática CRAS 

Educação Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
colorida Administrativo 

Educação Rua Integração Prédio CMV 01 Multifuncional 
Monocromática Biblioteca 

Educação Rua Bráulio M. Ribas, 421 01 Multifuncional 
Monocromática Creche Fofa 

Educação Rua Francisco Richter, s/n 01 Multifuncional 
Monocromática Creche - Extensão 

Educação Esquina Gaúcha 01 Multifuncional 
Monocromática EMEF São Paulo 

Educação Carajazinho 01 Multifuncional 
Monocromática EMEF Zeferino 

Educação Serra de Baixo 01 Multifuncional 
Monocromática 

EMEF Maria 
Antônia 

Educação Esq. Boa Vista 01 Multifuncional 
Monocromática 

EMEF Antônio 
Cortez 
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Educação Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Pedagógico 

Saúde – Leste ESF III Rua Bráulio M. Ribas, 447 01 Multifuncional 
Monocromática Administrativo Duda 

Saúde – Leste ESF III Rua Bráulio M. Ribas, 447 01 Multifuncional 
Monocromática Secretária 

Saúde – Leste ESF III Rua Bráulio M. Ribas, 447 01 Multifuncional 
Monocromática Central - Lizandra 

Saúde - Leste ESF III Rua Bráulio M. Ribas, 447 01 Multifuncional 
Monocromática ESF III 

Saúde – Leste ESF III Rua Bráulio M. Ribas, 447 01 Multifuncional 
Monocromática Vigil. Sanitária 

Saúde – Leste ESF III Rua Bráulio M. Ribas, 447 01 Multifuncional 
Monocromática CAPS 

Saúde – Leste ESF III Rua Bráulio M. Ribas, 447 01 Multifuncional 
Monocromática NAAB 

Saúde – Leste ESF III Rua Bráulio M. Ribas, 447 01 Multifuncional 
Monocromática 

Administrativo 
Enfermagem-Luis 

Saúde Oeste ESF I e II Rua Ararê A. Deus, 85 02 Multifuncional 
Monocromática Recepção 

Saúde Oeste ESF I e II Rua Ararê A. Deus, 85 01 Multifuncional 
Monocromática Farmácia 

Fazenda Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Central - ICMS 

Fazenda Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Compras 

Fazenda Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Contabilidade 

Fazenda Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Tributos 

Fazenda Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Tesouraria 

Fazenda Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática 

Engenharia - 
Cadastro 

Fazenda Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Engenharia - Frantz 

Fazenda Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática Licitações 

RESERVA/BACKUP Rua Francisco Richter, 601 01 Multifuncional 
Monocromática SEM CUSTOS 

 
11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO, para o exercício de 2021, nos elementos de 
despesa de n.º 33.90.39.000000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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11. FISCALIZAÇÃO 
A servidora responsável nomeada pelo Município, para o recebimento a fiscalização e 
acompanhamento do objeto deste ato, é a Sra. Raquel Cristiane Arruda Mucha, CPF: 
984.370.620-04, da Secretaria da Fazenda. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregado. 
O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
 
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos na condições e 
preços pactuados. 
 
14. ACEITAÇÃO DO OBJETO 
De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n. 8.666/1993. 
 
15. SANÇÕES 
De acordo com os artigos 78 e seguintes da Lei n. 8.666/1993. 
  
16. PAGAMENTO 
O pagamento será realizado pela tesouraria do Município até o décimo (10º) dia útil do mês 
subseqüente, após apresentação da Nota Fiscal e conferência do responsável. 
 
 

Entre-Ijuís/RS, 05 de Outubro de 2021. 
 
 

____________________________ 
Município de Entre-Ijuís 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
 

 
                      A empresa (Nome da Empresa)__________________________________, 

CNPJ n.º _______________, estabelecida no endereço sito à Rua ____________________, 

por seu representante abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do 
inciso VII, artigo 4º da Lei Federal 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos da 

habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 21/2021(SRP) 
– Município de Entre-Ijuís, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-

financeira e regularidade fiscal, autorizado pelo Processo de Licitação nº 106/2021, e que não 

encontra-se impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública. 
DECLARA ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para 

habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante. 
 

 
 

Cidade/Estado, _____ de _____________________ de 2021. 
 

 
 

___________________________________ 
Nome e Ass. do Rep. Legal da Empresa 

RG/CPF 
 
 
 
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
PROPOSTA DE 

PREÇOS 
MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021(SRP) 
TIPO 

MENOR PREÇO 
Proponente: 
Endereço: 
Cidade: Processo nº:  106/2021 
Telefone: Data: 
E-mail: Rubrica: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD Preço 

Unit 
Preço 
Total 

01 

Impressoras multifuncionais laser monocromáticas 34 ppm,  
Franquia mensal de 195.000 páginas. incluindo o fornecimento dos equipamentos 
(novos e 1º uso), serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de 
peças e de todo o material de consumo(tonners e outros) necessário ao perfeito 
funcionamento dos equipamentos, exceto papel, de conformidade com as 
necessidades do Município de Entre-Ijuís, e dos órgãos e departamentos que o 
compõe. 
Todas as impressoras devem se fazer acompanhadas de ESTABILIZADOR, com 
potência mínima de 2.000Watts. 

195.000 
 

  

02 

Impressoras multifuncionais coloridas jato de tinta,  
Franquia mensal de 18.000 páginas. Incluindo o fornecimento dos equipamentos 
(novos e 1º uso), serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de 
peças e de todo o material de consumo(tintas e outros) necessário ao perfeito 
funcionamento dos equipamentos, exceto papel, de conformidade com as 
necessidades do Município de Entre-Ijuís, e dos órgãos e departamentos que o 
compõe. 

18.000 

  

VALOR GLOBAL  
Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação 
nele indicada, propomos os valores acima com validade da proposta de 
____ dias, com pagamento através do Banco _______ Agência nº _____ 
c/c nº ________________ 
 
Cidade/RS ____/____________/_____ 
 
 
 

________________________________________________ 

Carimbo e assinatura do representante legal 

CNPJ: 

FLS: 
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ANEXO V - Modelo de Declaração Cumprimento de Requisitos Legais 

(Papel timbrado ou nome da Entidade) 
A empresa ........................, inscrita no CNPJ sob o nº ................................., com sede 

estabelecida à Rua ...................., nº .............., Centro, na cidade de ............................../RS – 
CEP: ...............-000, por seu representante legal, o Sr. .............................., brasileiro, estado 

civil, portador da Carteira de Identidade nº .................... SSP/PCRS, CPF nº ......................, 
residente e domiciliado na Rua ...................., nº ........., no Município de . ............../RS, CEP: 

.............., -000, celular 55 ..............,, e-mail: ..............,, DECLARA, para todo os fins de 
direito, sob as penas da lei, conforme os requisitos definidos no Pregão Presencial n.º 

21/2021(SRP) para a celebração do Contrato e que: 
I.  Que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para este certame licitatório; 

II. Que não existe fato superveniente impeditivo de participar de licitações ou de contratar 

com qualquer Órgão da Administração Pública e compromete-se em informar a qualquer 
tempo, sob as penas cabíveis, a superveniência de ocorrências posteriores na forma 

determinada no § 2º, do artigo 32, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 
III. não possui, em seu quadro funcional e societário, pessoas membro de Poder ou do 

Ministério Público, servidor público, empregado público, membro comissionado ou dirigente 
da Administração Pública ou de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 

IV. que, em cumprimento ao art. 7º, inc XXXIII da CF/88, no inciso V do art. 27 da Lei 
8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854 de 27 de outubro de 1999, não utiliza 

mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra 

direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (catorze) anos; 

V. que não encontra-se impedida ou inidônea para licitar ou contratar com nenhum dos 
órgãos da Administração Pública em qualquer uma de suas esferas, Federal, Estadual e 

Municipal; 
VI. Assumimos o compromisso irrevogável e irretratável de promover a entrega do item o 

qual ofereci o menor valor durante o Pregão Eletrônico enquanto o contrato do mesmo estiver 
em vigência; 

VII. Estamos cientes de toda a LEGISLAÇÃO relativa à presente LICITAÇÃO, bem como, 

os termos, as cláusulas e condições estabelecidos no Edital e seus Anexos, bem como na 
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Ata do mesmo, comprometendo-se a realizar a entrega do objeto consoante ao que prevê 
esta legislação e seus anexos; 

VIII. que estamos cientes que o não cumprimento contratual, desobrigará o Município de 

Entre-Ijuís ao pagamento dos valores pactuados, sujeitando-se à empresa as penalidades 
vigentes. 

IX. Não tolera qualquer prática de corrupção e incentiva todos os funcionários, 
colaboradores, fornecedores a relatarem qualquer tipo de suspeita de atos ilícitos. Sempre 

que é observado um comportamento considerado inadequado ou que viole os princípios da 
ética e moralidade, deverá ser comunicar o fato o mais rápido possível. Os colaboradores 

devem sempre agir de modo transparente e honesto em relação a todos e quaisquer 
processos ou procedimentos que envolvam licitações ou contratações com a administração 

pública. São expressamente proibidas todas as ações que possam ser caracterizadas como 
de vantagem indevida ao agente público. 

E, por ser expressão da verdade, sob as penas da lei, firmo a presente declaração. 

................................../RS, ............... de ............................ de 2021. 
 
 

                                                   ___________________________ 
   Representante Legal 
   Cargo                       
   CPF 
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 106/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021(SRP) 

 
Aos ......................... dias do mês de ......................... do ano de .........., na Sala da Secretaria 
Municipal de Administração, reuniram-se, o Município de Entre-Ijuís, pessoa Jurídica de 
Direito Público interno, inscrito no CNPJ sob nº 89.971.782/0001-10, com sede em Entre-
Ijuís/RS, à Rua Francisco Richter, nº 601 - Centro - neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. José Paulo Meneghine, brasileiro, casado, CI nº 116.263.720-04 e CPF n.º 
03018233051, residente e domiciliado neste município, doravante designado MUNICÍPIO e, a 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n.ºXX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na 
Rua............, ...., ...... RS, Fone/Fax: (XX) ....., neste ato representada por seu representante 
legal,.........., Diretor, doravante denominada EMPRESA em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 21/2020(SRP), RESOLVEM lavrar a 
presente Ata de Registro de Preços (ARP), a fim de registrar os preços para a locação de até 
40 (quarenta) impressoras multifuncionais laser monocromáticas (195.000 páginas), NOVAS, 
e, locação de até 10 impressoras multifuncionais coloridas jato de tinta (18.000 páginas), 
NOVAS, serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o 
material de consumo(tonners, tintas e outros) necessário ao perfeito funcionamento dos 
equipamentos, exceto papel, de conformidade com as necessidades do Município de Entre-
Ijuís, e dos órgãos e departamentos que o compõe, objeto do pregão acima citado, nas 
quantidades estimadas e de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) no certame 
acima numerado, constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
delineando especificações, quantitativos e preços dos bens e equipamentos registrados, bem 
como, todas as condições e regras para sua utilização, nos termos da Lei nº 10.520 de 
17.07.2002, do Regulamento aprovado pelos Decretos 3.555/2000, 3.784/2001 e Decreto n.º 
7892, de 23 de janeiro de 2013, e, subsidiariamente a lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e pelas cláusulas e condições seguintes 
 
Cláusula Primeira – Do objeto da Classificação das Propostas e dos Preços 
Registrados 
1.1. A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o 
Município de Entre-Ijuís e a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame licitatório referente ao 
Pregão Presencial nº 21/2021(SRP), cujo objeto é a possível Locação de Impressoras 
Multifuncionais para as Secretarias Municipais, conforme descrito no referido pregão. 
1.2. As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes: 
 
ITEM 01 1º colocado 
Empresa  
CNPJ  
Endereço  
Valor Unitário  
Valor por extenso  

DESCRIÇÃO COMPLETA DO ITEM 
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01 Unidades de (Descrever o item). 
1.3. Este instrumento não obriga o Município de Entre-Ijuís a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição do objeto, 
obedecendo a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 
8.666/93. 
1.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata, admitida a recomposição somente no caso de desequilíbrio econômico-financeiro inicial 
deste instrumento. 

1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua 
ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação 
do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos, manchete 
informativa do aumento e/ou documentação de suporte). 

1.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município 
de Entre-Ijuís solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1. 
1.6. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, NÃO poderá ser utilizada por outros 
órgãos ou entidades da Administração direta ou indireta. 
 
Cláusula Segunda – Da vigência e da validade da Ata 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços(ARP) terá validade de doze(12) meses, contada a 
partir de sua assinatura, sendo admitida sua prorrogação, nos termos do artigo 57 da Lei 
Federal 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os 
demais requisitos legais.  

2.1.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Entre-
Ijuís não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.1.2. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
2.1.3. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 17 
do Decreto 7892/2013 e art. 65 da Lei 8666./93. 
 

Cláusula Terceira – Da utilização da Ata de Registro de Preços 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada, apenas, pelos 
órgãos(Secretarias) do Município de Entre-Ijuís, sendo-lhe vedada a adesão de participantes 
de outros Órgãos da Administração Publica, em conformidade ao art. 19, parág 3º, do 
Decreto 139/13. 

3.1.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado nesta Ata. 
3.1.2.  Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma. 
3.1.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 
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3.1.4. A contratação junto ao FORNECEDOR REGISTRADO será formalizada pelo 
MUNICÍPIO, mediante a assinatura desta ata, contrato ou instrumento equivalente. 

 
Cláusula Quarta – Dos Documentos Integrantes 
4.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Presencial nº 21/2021(SRP) e seus anexos; 
b) Proposta da(s) Licitante(s). 

 
Cláusula Quinta – Do local, das Condições de entrega e Recebimento 
5.1. O local de entrega e instalação dos equipamentos, deve ser no Município de Entre-Ijuís, 
nos locais indicados no Termo de Referência, de forma imediata, quando solicitados, em 
horário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos. 
5.2. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados, conforme a necessidade e 
demanda do Município, que procederá a solicitação do objeto na quantidades que lhe 
aprouver, realizada dentro do prazo de contratação. 
5.3. No ato da entrega do objeto a proponente deverá apresentar documento informando a 
data de conclusão da instalação do equipamento. 
5.4. A Contratada obriga-se a substituir os materiais que porventura não atendam às 
especificações ou forem recusados, no prazo de até dez (10) dias corridos. 

5.4.1. Se a substituição do objeto não for realizada no prazo estipulado, a empresa estará 
sujeita às sanções previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preços. 

5.5. A entrega e instalação dos equipamentos, só estará caracterizada, mediante o 
recebimento definitivo do mesmo pelo órgão solicitante. 

5.5.1. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 

5.6. O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
Cláusula Sexta – Do pagamento 
6.1. O pagamento será efetuado, pela Tesouraria do Município, mediante crédito em conta 
corrente em nome da empresa vencedora, até o décimo (10º) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, do aceite da Nota Fiscal devidamente atestado e liberado pelo setor 
responsável. 
 
Cláusula Sétima – Da Obrigação das partes 
7.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:  

a) gerenciar esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação desta Ata;  
b) observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas;  
c) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;  
d) aplicar as penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93 e neste Edital, por eventual 
atraso na entrega dos bens/equipamentos registrados. 
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7.2. A EMPRESA FORNECEDORA REGISTRADA obriga-se a:  
a) fornecer o objeto de forma imediata, conforme prazos e condições estabelecidas no 
Edital e proposta, que passa a vigorar a partir da assinatura desta Ata, e a contar a partir da 
necessidade do Município que emitirá para cada demanda uma Autorização de 
Fornecimento e confirmará junto ao fornecedor registrado;  
b) deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada Autorização de Fornecimento e, esta Nota 
Fiscal deverá estar totalmente em conformidade com a Autorização de Fornecimento além 
de constar seu número;  
c) providenciar a imediata substituição do objeto caso constatado irregularidade de qualquer 
ordem no fornecimento;  
d) fornecer sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas;  
e) prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;  
f) em havendo necessidade, conforme o que preceitua o art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93, 
aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;  
g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP;  
h) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, seguro completo, carga, descarga dos equipamentos, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordens de classe, indenizações e quaisquer outras que 
forem devidas aos seus empregados, no desempenho do fornecimento objeto desta ARP, 
ficando, ainda, o MUNICÍPIO isento de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade 
solidária ou subsidiária;  
i) pagar, pontualmente, as obrigações fiscais, relativas ao fornecimento dos equipamentos/ 
serviços prestados, com base na presente Ata, exonerando o MUNICÍPIO de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;  
j) Faturar os produtos/materiais em conformidade com o que foi proposto na proposta que 
originou esta ARP. 
k) A EMPRESA responsabilizar-se-á pela qualidade dos bens cotados e entregue, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao 
solicitado. 

 
Cláusula Oitava – Das penalidades 
8.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito da ampla defesa, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

I)  Advertência; 
II) Pela inexecução total ou parcial do contrato, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar, à CONTRATADA, sanções previstas no Art. 87 da Lei 8666/93, sendo que a 
multa será de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 
III) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do Contrato, aplicável por dia de 
atraso, no caso de descumprimento do prazo de entrega previsto neste Edital; 

mailto:luiz@pmei.rs.gov.br
http://www.entreijuis.rs.gov.br


 Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 
E-mail: luiz@pmei.rs.gov.br – Fone: 3329-2779 

http://www.entreijuis.rs.gov.br 
 

 
 

Página 15 de 25 

IV) Suspensão temporária para licitar e contratar com a administração pública, por período 
não superior a 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;  
V) Declaração de inidoneidade. 

 
Cláusula Nona – Do reajustamento de preços 
9.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda da presente Ata, e 
em atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é 
vedado qualquer reajustamento de preços. 

9.1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 
Cláusula Décima – Do cancelamento da Ata de Registro de Preços 
10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

I - Pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) a empresa não cumprir as obrigações e exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao Registro de Preços, bem como, às condições constantes da presente Ata; 
b) a empresa não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
c) a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato relativo ao 
presente registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados pela 
Administração; 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se 
cancelado o preço registrado após a publicação. 

II – Pela EMPRESA fornecedora, quando: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta Ata de Registro de Preços; 
b) O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado e aceito pelo Município. 

c) A solicitação da empresa para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das 
penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

Cláusula Décima Primeira – Da Autorização para Fornecimento(AF) 
11.1. A aquisição dos bens da presente Ata de Registro de Preços, serão autorizadas caso a 
caso, pelo Ordenador de Despesas do Setor ou Departamento do Município de Entre-Ijuís 
que estiver necessitando do mesmo. 

11.1.1. A emissão das autorizações de fornecimento (AF), sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão igualmente autorizados pelo responsável do órgão requisitante. 
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11.1.2. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, este Município poderá ou não 
contratar o objeto deste Pregão. 

 
Cláusula Décima Segunda – Da Novação 
12.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas asseguradas, neste 
contrato, e, na lei em geral, e, a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas não 
importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia 
ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos a 
disposição do MUNICÍPIO serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive 
em relação a dispositivos legais. 

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Quarta – Da Entrega e dos Responsáveis 
14.1. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados no Município de Entre-Ijuís/RS, na 
qualidade, quantidade e locais especificados no Termo de Referência, conforme a 
necessidade do órgão solicitante. 
14.2. A Contratada obriga-se a substituir os materiais que porventura não atendam às 
especificações, sob pena das sanções cabíveis. 
14.3. A servidora responsável nomeada para o recebimento dos equipamentos, objeto deste 
ato, será a Sra. Raquel Cristiane Arruda Mucha, CPF: 984.370.620-04, especialmente 
designada pelo Município de Entre-Ijuís para acompanhamento deste processo. 
 
Cláusula Décima Quinta – Da rescisão 
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

15.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital;  
15.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
15.3. A EMPRESA reconhece os direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5. Indenizações e multas. 
 
Cláusula Décima Sexta - Das disposições finais e do foro 
16.1. A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada 
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aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
16.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Município a convocação do 
FORNECEDOR REGISTRADO para negociar o novo valor. 
16.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por lavratura de 
Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
16.4. A comunicação do cancelamento de preços registrados, nos casos previstos no inciso I 
deste artigo, será efetuada por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
comprovante aos autos que deram origem a presente Ata. 
16.5. A revogação da Ata de Registro de Preços será publicada em forma de extrato no Diário 
Oficial. 
16.6. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, a Lei de 
Licitações 8666/93 e demais legislação e normas aplicáveis. 
16.7. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 21/2021(SRP), as propostas das 
empresas aqui relacionadas e demais documentos nos autos do processo, bem como as 
cláusulas e itens do Edital. 
 
Cláusula Décima Sétima - Do Foro 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo/RS para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente instrumento foi lavrado em três vias de 
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas. 
 

Entre-Ijuís/RS, XX de XXXXX de 2021. 
 

 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 
CNPJ n° 89.971.782/0001-10 

José Paulo Meneghine 
MUNICÍPIO 

__________________________________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ: ................. 
Representante legal da empresa 

EMPRESA 

 
 

________________________________ 
TESTEMUNHA 

NOME: Maurício Klein Gonçalves 
CPF 027.357.430-20 

RG 2103960131 SSP/RS 

_________________________________ 
TESTEMUNHA 

NOME: 
RG: 
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ANEXO VII - TERMO DE CONTRATO 
 

 
MINUTA CONTRATO N.º 00/2021, REFTE LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CORRELATOS QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO 
DE ENTRE-IJUÍS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

 
 
O Município de Entre-Ijuís, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
administrativa estabelecida na Rua Francisco Richter, n.º 601 – Centro, inscrito no CNPJ n.º 
89.971.782/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Paulo 
Meneghine, brasileiro, casado, CI nº 03018233051 e CPF n.º 116.263.720-04, residente e 
domiciliado neste município, doravante designado MUNICÍPIO e, a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n.ºXX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na Rua............, 
...., ...... RS, Fone/Fax: (XX) ....., neste ato representada por seu representante legal,.........., 
Diretor, doravante denominada EMPRESA, firmam o presente de locação de impressoras 
Multifuncionais e prestação de serviços correlatos, decorrente do Pregão Presencial  n.º  
21/2021(SRP), autorizado pelo Processo de Licitação nº 106/2021, nos termos da Lei nº 
10.520 de 17.07.2002, do Regulamento aprovado pelos Decretos 3.555/2000 e 3.784/2001, 
da Lei complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei complementar nº 147/14, 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente edital tem por objeto a locação de até 40 (quarenta) impressoras multifuncionais 
laser monocromáticas (195.000 páginas) NOVAS, e, locação de até 10 impressoras 
multifuncionais coloridas jato de tinta (18.000 páginas), NOVAS, serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material de consumo(tonners e outros) 
necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, exceto papel, de conformidade com 
as necessidades do Município de Entre-Ijuís, e dos órgãos e departamentos que o compõe, 
bem como as especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), parte integrante 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará a EMPRESA a importância mensal de 
R$ ______,00 (...........................reais), mediante a apresentação da respectiva nota fiscal 
devidamente visada pelas respectivas Secretarias. Perfaz o presente contrato o valor global 
de R$ __________,00 (........................... reais). 
 
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados mensalmente contra a apresentação da 
nota fiscal e cópia das guias de recolhimento do FGTS, INSS, ISSQN, FOLHA DE 
PAGAMENTO, PIS/PASEP e COFINS, sob pena da não liberação do pagamento. 
Parágrafo Segundo: Os pagamentos de que trata o item anterior, serão efetuados até o 
décimo dia do mês subseqüente ao do serviço contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE 
O valor da presente locação poderá ser reajustado ao fim do período de 12 (doze) meses 
pelo IPCA(Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 
10.1- O presente contrato passa a vigorar na data de sua assinatura, pelo período de 12 
(doze) meses. 

Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais períodos até o 
limite de 60 (sessenta) meses, de conformidade do inciso II, art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES 
A EMPRESA, no caso de inexecução ou atraso na execução do objeto contratado, exceto por 
motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado e justificado, ficará sujeita 
às sanções preceituadas na Lei nº 8.666/93, bem como a aplicação das seguintes 
penalidades: 
1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Município poderá aplicar as 
seguintes sanções administrativas: 
a) advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, podendo a 
Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das faltas ensejadoras desta 
sanção, aplicar outras mais severas; 
b) multa de mora de 0,5% (um décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor total 
empenhado, em virtude de atraso no cumprimento das obrigações estabelecidas, aplicada até 
o limite de 30 dias; 
c) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor integral do empenho, em razão de 
inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso de inexecução parcial; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição 
da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do 
objeto. 
3. A sanção prevista na alínea “d”, do ítem 1, poderá ser imposta cumulativamente com as 
demais. 
4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
5. As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à contratada, 
se houver, ou cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO 
Verificada a necessidade de manutenção no equipamento, a EMPRESA será avisada e terá o 
prazo máximo de 24 horas para dar início a referida manutenção. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SUPORTE TÉCNICO 
A EMPRESA deverá: 
a) prestar suporte técnico no sistema onsite, ou seja, deverá reparar o problema na própria 
sede da Prefeitura, nas Escolas, ou Secretarias fora do Prédio, ou caso precise, levará o 
equipamento para ser reparado, tendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, para 
entrega do mesmo, reparado, ou caso não haja tempo hábil a empresa deverá disponibilizar 
equipamento similar enquanto processa o reparo. 
b) O suporte técnico deverá ser sempre efetuado por técnico habilitado devidamente treinado, 
e, que possa prestar esclarecimento de dúvidas que possam surgir na utilização dos 
equipamentos, e, ainda, que possa realizar qualquer atividades técnicas relacionadas aos 
equipamentos requisitados. 
c) Comunicar imediatamente ao responsável caso a manutenção envolva instalação de 
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software ou outro serviço que necessite instalação de componentes(software, energia, etc) 
em rede.  
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA: 
Caberá à EMPRESA: 
a) entregar o objeto em estrita conformidade com as disposições deste contrato, seus anexos 
e com os termos da proposta de preços; 
b) responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos locados, sob pena de responder pelos 
danos causados a Administração; 
c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
d) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 
do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
e) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 
licitação; 
f) cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
g) Manter operacionais todas as funcionalidades dos equipamentos objeto deste contrato. 
h) Tratar como confidenciais, informações e dados do MUNICÍPIO, guardando total sigilo em 
face de terceiros. 
i) Garantir o atendimento de técnico presencial, quando requisitado, em até  um dia útil 
contados da solicitação expressa para execução de serviços de atendimento ou abertura de 
chamado. 
j) Executar o contrato de modo satisfatório, idôneo e de acordo com as determinações do 
MUNICÍPIO devendo, o objeto, estar em conformidade com as especificações descritas na 
Proposta de Preços e demais Anexos, sendo de sua inteira responsabilidade a sua correção 
ou alteração, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações; 
k) Cumprir as determinações do MUNICÍPIO; 
l) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por 
sua culpa ou dolo, bem como, responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na entrega do objeto de sua 
responsabilidade ou por erro seu, em qualquer ítem deste Contrato; 
m) Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato, bem como, outras despesas que se fizerem necessárias 
ao fiel cumprimento do objeto pactuado, inclusive, arcar com as despesas decorrentes do 
fornecimento do objeto do presente contrato, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e 
Federais, incidentes sobre os serviços prestados; 
n) Operar como uma organização completa e fornecer produtos e serviços de elevada 
qualidade; 
o) Realizar, todos os requisitos relacionados à entrega do objeto deste Contrato, de acordo 
com as solicitações do MUNICÍPIO; 
p) Só divulgar informações acerca do objeto deste Contrato, que envolva o nome do 
MUNICÍPIO, mediante sua prévia e expressa autorização; 
q) Prestar esclarecimentos ao MUNICÍPIO sobre eventuais atos ou fatos notificados que 
envolvam a EMPRESA, independentemente de solicitação; 
r) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de qualquer origem e que redundem 
em aumento de despesas ou perda de descontos para o MUNICÍPIO; 
s) Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com a Nota Fiscal correspondente, 
juntando cópia da solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento. 
t) Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
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u) Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros; 
v) A ausência de fiscalização pelo MUNICÍPIO não desobriga a EMPRESA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 
x) Realizar as leituras de paginas impressas dos equipamentos instalados. 
 
CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADES 
Durante a execução dos serviços contratados, a EMPRESA assume integral responsabilidade 
pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 
representantes na execução dos serviços, isentando o MUNICÍPIO de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser rescindido amigável ou judicialmente, nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ENCARGOS 
A EMPRESA assumirá integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que diz 
respeito às obrigações fiscais, bem como dos demais encargos que porventura venham a 
incidir sobre o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) Receber, conferir e Efetuar os pagamentos decorrentes da locação objeto deste contrato 
até o décimo (10º) dia útil do mês subsequente, e, nos demais casos, em até dez dias após a 
sua efetiva entrega. 
b) colocar à disposição da EMPRESA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários, além de facultar o acesso irrestrito dos técnicos da EMPRESA às áreas de 
trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias à fiel execução do 
presente contrato. 
c) Manter, na manutenção dos equipamentos, apenas pessoal devidamente treinado pela 
EMPRESA. 
d) Fornecer as leituras mensais de cada equipamentos, se solicitado. 
e) Buscar manter alto padrão de clareza nas solicitações de alteração enviadas à EMPRESA, 
indicando um responsável que acompanhará as tramitações desta pela internet, 
respondendo-as diariamente. 
f) Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato e promover o encaminhamento e 
liberação do bem/serviço adquirido para pagamento a ser realizado pela Tesouraria; 
g) Fiscalizar e acompanhar a entrega e execução do objeto deste Contrato, podendo intervir 
durante o ato, para fins de conferência, sugestões de mudança, busca de soluções e/ou 
suspensão da entrega, através do setor competente do MUNICÍPIO; 
h) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
i) Zelar pela boa qualidade do serviço tomando as providências cabíveis para a realização 
deste contrato; 
j) Notificar a EMPRESA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
k) Notificar, formal e tempestivamente, a EMPRESA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 
l) Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o 
que for necessário, à regularização de faltas ou defeitos observados, possíveis alterações ou 
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adição de itens em desacordo, qualidade nos serviços, bem como, de todas as informações e 
cuidados necessários para o uso e funcionamento do mesmo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO, para o exercício de 2021, nos elementos de 
despesa de n.º 33.90.39.000000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 A fiel observância da execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. 
Raquel Cristiane Arruda Mucha, CPF: 984.370.620-04, da Secretaria Municipal da Fazenda 
– Depto de Compras, servidora especialmente designada, pelo Município de Entre-Ijuís, a 
qual anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
contratual, determinando o que for necessário à sua fiel execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA NOVAÇÃO 
15.1 A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados, neste 
contrato, e na lei em geral, e, a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não 
importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia 
ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos a 
disposição do MUNICÍPIO serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive 
em relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 8.666, de 
21.06.93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se 
faça aqui menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul, para as 
questões que porventura decorram do presente contrato, não obstante qual seja o domicílio 
da EMPRESA. 
E, por estarem assim acordes, foi lavrado este instrumento, que depois de lido e achado 
conforme, vai por todos assinado, na presença das testemunhas abaixo, em quatro vias de 
igual teor e forma. 
 

Município de Entre-Ijuís/RS, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 
CNPJ n° 89.971.782/0001-10 

José Paulo Meneghine 
MUNICÍPIO 

__________________________________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ: ................. 
Representante legal da empresa 

EMPRESA 
 
 

________________________________ 
TESTEMUNHA 

NOME: Maurício Klein Gonçalves 
CPF 027.357.430-20 

RG 2103960131 SSP/RS 

_________________________________ 
TESTEMUNHA 

NOME: 
RG: 
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ANEXO VIII: Descritivo e Valor de Referência 
 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Vlr Unit Vlr Total 

01 195.000 
páginas 

Impressoras multifuncionais laser monocromáticas 34 
ppm,  
capacidade padrão de papel com bandeja de 250 folhas,  
alimentação manual de 50 folhas,  
digitalização de 600x600 dpi pelo vidro e 600x300 pelo ardf,  
impressão ate 1200x1200 dpi,  
ardf capacidade de 35 páginas dependendo da espessura do 
papel,  
escala de ampliação e redução de 25% a 400%,  
tamanho do vidro de exposição até 216x297,  
velocidade do processador 400mhz,  
memória de 256mb.  
Conexão ETHERNET.  
Franquia mensal de 195.000 páginas. incluindo o fornecimento 
dos equipamentos (novos e 1º uso), serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material 
de consumo(tonners e outros) necessário ao perfeito 
funcionamento dos equipamentos, exceto papel, de 
conformidade com as necessidades do Município de Entre-
Ijuís, e dos órgãos e departamentos que o compõe. 
Todas as impressoras devem se fazer acompanhadas de 
ESTABILIZADOR, com potência mínima de 2.000Watts. 

0,09 17.550,00 

02 18.000 
páginas 

Impressoras multifuncionais coloridas jato de tinta,  
tanque de tinta, 45 ppm/24.0 ipm (preto), 25 ppm/15.5ipm (cor),  
bandeja superior de ate 50 folhas, bandeja frontal de ate 
250folhas,  
painel LCD sensível ao toque de 2,7 polegadas. 
Tipo de Scanner: Digitalização em vidro plano 
Resolução do scanner (ótico): 1200 x 2400 dpi (ótico).  
Escala de cinza: 16-bit/8-bit.   
Colorido: RGB cada 16-bit/8-bit por cor.  
Tamanho máximo do documento: Mesa 21,6x29,72 cm,  
ADF: A4, Carta, Ofício.  
Funções de cópia: Cópia 4-em-1, cópia 2-em-1, cópia com 
apagamento de moldura (somente no vidro plano), cópia de 
carteira de identidade, cópia com exposição automática, cópia 
de foto, tamanhos de cópia predefinidos. 
Zoom de cópia: 25% - 400% 
Voltagem: Bivolt 
Consumo de energia: 0,9W. 
Conexão ETHERNET. 
Franquia mensal de 18.000 páginas. Incluindo o fornecimento 
dos equipamentos (novos e 1º uso), serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material 
de consumo(tintas e outros) necessário ao perfeito 
funcionamento dos equipamentos, exceto papel, de 
conformidade com as necessidades do Município de Entre-
Ijuís, e dos órgãos e departamentos que o compõe. 

0,26 4.680,00 
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ANEXO IX - MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Município de Entre-Ijuís  
Rua Francisco Richter,  601 – Centro 
CNPJ: 89.971.782/0001-10 
Fone: 55 3329-2779 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nº 

XXX/2021 
Data: 

XX/XX/2021 

1-FORNECEDOR: 
 

2-CNPJ: 
 

3-ENDEREÇO – Fone – E-mail 
 
4-PRAZO DE ENTREGA: 
 

5-LOCAL DE ENTREGA: 
 

  
6-ORIGEM: 
 

7-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8-SOLICITANTE 
 

9-DESTINO: 
 

10-FISCAL: 
 

AUTORIZAMOS O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS CONDIÇÕES A SEGUIR DISCRIMINADAS 

SERVIÇO PREÇO 

Item Quantidade Unidade Descrição do Objeto Valor Unit. Valor Total 
01      
02      
03    TOTAL  

VALOR POR EXTENSO: 
 
Observações Gerais:  
Condições de Pagamento: Após a entrega do(s) item(ns) acima e recebimento da Nota Fiscal de Produto, em até 10 (dez) dias conforme 
descrito no campo 7.  
Prazo de Entrega: Conforme consta no campo nº 4 desta Autorização e na proposta anexa ao processo licitatório do Pregão Presencial nº 
21/2021(SRP). 
Local de Entrega e de Instalação: Os itens acima descritos e quantificados, deverão ser entregues no Município de Entre-Ijuís, sendo que o 
recebimento do mesmo, dar-se-á na pessoa da Servidora Maristela do Carmo Moraes.  

Das Penalidades: A empresa está sujeita as seguintes penalidades:  
a) A desistência formulada por qualquer das licitantes após a abertura das propostas sujeitar-lhe-á ao pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 
do contrato, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro/Comissão.  
b) O adjudicatário que não comparecer ou se recusar, sem motivo justificado, a assinar a Autorização de Fornecimento decorrente da sua proposta escrita ou lance 
verbal, dentro do prazo estabelecido no ato convocatório, fica sujeito a perdas e danos, desde logo estimados em 10% (dez por cento) do valor total da sua proposta 
escrita ou verbal, quantia esta reconhecida como líquida, certa e exigível, cobrável via de execução.  
b.1) Poderá também ser aplicada a pena de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Entre-Ijuís por período não superior a 2 (dois) anos, se 
verificada a hipótese do subitem anterior.  
c) As multas serão recolhidas diretamente à tesouraria do Município de Entre-Ijuís, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de sua comunicação, ou, 
ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
c) As eventuais multas aplicadas por força do disposto acima, não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório, e portanto, não eximem o fornecedor de 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
d) A prática de ilícitos em quaisquer das fases do procedimento licitatório, o descumprimento de prazos e condições e a inobservância das demais disposições da 
presente convocação, implicarão a aplicação das penalidades estipuladas em lei.  
e) Para aplicação das penalidades aqui previstas, a licitante será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação 
f) o fornecedor é responsável direta e exclusivamente do objeto, e consequentemente responde, civil e criminalmente por todos os danos que, na sua execução venha a 
provocar, direta ou indiretamente para o Município de Entre-Ijuís. 
g) O Município de Entre-Ijuís poderá reter os créditos porventura existentes em favor do fornecedor, ou deles descontar quaisquer quantias que lhe sejam devidas, seja 
a que título for. 
h) O fornecedor declara estar de acordo com todo o disposto nesta Autorização de Fornecimento. 
I) Faz parte integrante desta Autorização de Fornecimento a proposta da Contratada, bem assim os termos, condições e obrigações contidos no Edital do Pregão 
Presencial nº 21/2021(SRP). 

APROVAÇÃO 

Entre-Ijuís/RS, XX de XXXXXXX de 2021 
 
 

________________________                                               ________________________ 
                                        José Paulo Meneghine                                                                                         Representante Legal         
                                                              MUNICÍPIO                                                                                                          EMPRESA 
 
 
                                        _______________________________                                                              ________________________________ 
                                         Testemunha                                                                                                       Testemunha 
                                         CPF:                                                                                                                   CPF: 
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ANEXO X - COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.  106/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2021(SRP) 
 

Razão Social: ________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº ____________________________________________________________  
 
Endereço: ___________________________________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________  
 
Cidade: ________________________________               Estado: ___________  
 
Telefone: _____________________ Fax: _____________________  
 
Pessoa para contado: ________________________________________________  
 
Recebemos, através do acesso à página http://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacoes, nesta 
data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  

 
Local: __________________, ___ de _____________ de 2021.  

 
 
 

_____________________________________  
Assinatura  
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